
Quadro Comparativo 

Dano em material de propaganda 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

Artigo 127º 

Dano em material de propaganda 

eleitoral 

 

1 — Aquele que furtar, destruir, 

rasgar, ou por qualquer forma 

inutilizar, no todo ou em parte, ou 

tornar ilegível o material de 

propaganda eleitoral afixado ou o 

desfigurar ou colocar por cima dele 

qualquer material com o fim de o 

ocultar será punido com prisão até 

seis meses e multa de 1.000$00 a 

10.000$00. 1  

2 — Não serão punidos os factos 
previstos no número anterior se o 
material de propaganda houver sido 
afixado na própria casa ou 
estabelecimento do agente sem o 
seu conhecimento ou contiver 

matéria francamente desatualizada. 

Artigo 139º 

Dano em material de propaganda 

eleitoral 

 

1 — Aquele que roubar, furtar, 

destruir, rasgar ou por qualquer 

forma inutilizar, no todo ou em parte, 

ou tornar ilegível, o material de 

propaganda eleitoral afixado ou o 

desfigurar, ou colocar por cima dele 

qualquer material com o fim de o 

ocultar será punido com a prisão até 

seis meses e multa de 1 000$00 a 10 

000$00. 2 

2 — Não serão punidos os factos 

previstos no número anterior se o 

material de propaganda houver sido 

afixado na própria casa ou 

estabelecimento do agente sem o 

seu consentimento ou contiver 

 

 

Artigo 175º 

Dano em material de propaganda 

 

1 — Quem roubar, furtar, destruir, 

rasgar, desfigurar ou por qualquer 

forma inutilizar ou tornar inelegível, 

no todo ou em parte, material de 

propaganda eleitoral ou colocar por 

cima dele qualquer outro material é 

punido com pena de prisão até 1 ano 

ou pena de multa até 120 dias. 

 

 

2 — Não são punidos os factos 

previstos no número anterior se o 

material tiver sido afixado em casa 

ou em estabelecimento de agente 

sem o consentimento deste. 

 

                                                           
1 De € 4,99 a € 49,88 (por aplicação do DL nº 136/2002, de 16 de maio). 
2 De € 4,99 a € 49,88 (por aplicação do DL nº 136/2002, de 16 de maio). 

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


matéria francamente desatualizada. 

 

 

 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

Artigo 141º 3 

Dano em material de propaganda eleitoral 

 

 

1 - Aquele que roubar, furtar, destruir, rasgar ou 

por qualquer forma inutilizar, no todo ou em 

parte, ou tornar ilegível o material de propaganda 

eleitoral afixado ou o desfigurar, ou colocar por 

cima dele qualquer material com o fim de o 

ocultar, é punido com prisão até seis meses e 

multa de € 100 a € 1000. 

2 - Não serão punidos os factos previstos no 

número anterior se o material de propaganda 

houver sido afixado na própria casa ou 

estabelecimento do agente sem o seu 

consentimento ou contiver matéria francamente 

desatualizada. 

Artigo 145.º 

Dano em material de propaganda 

eleitoral 

 

1 - Aquele que roubar, furtar, destruir, 

rasgar ou por qualquer forma inutilizar, no 

todo ou em parte, ou tornar ilegível o 

material de propaganda eleitoral afixado ou 

o desfigurar, ou colocar por cima dele 

qualquer material com o fim de o ocultar é 

punido com pena de prisão até 6 meses e 

pena de multa de € 100 a € 1000. 

2 - Não são punidos os factos previstos no 

número anterior se o material de 

propaganda houver sido afixado na própria 

casa ou estabelecimento do agente sem o 

seu consentimento ou contiver matéria 

francamente desatualizada. 

                                                           
3 Redação da Lei Orgânica nº 5/2006, de 31 de agosto (renumerado pelas Leis Orgânicas nºs 5/2006, de 31 de agosto, e 2/2000, de 14 de julho - originário artigo 139º). 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf


 

PCE 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 

Código Penal 

ARTIGO 373.° 

Dano em material de propaganda 

eleitoral 

 

1. Quem roubar, furtar, destruir, rasgar 

ou por qualquer forma inutilizar ou 

tomar ilegível, no todo ou em parte, 

material de propaganda eleitoral ou o 

desfigurar ou colocar por cima dele 

qualquer outro material é punido com, 

prisão até um ano e multa até cem 

dias. 

2. Não são punidos os factos previstos 

no n.º 1, se o material tiver sido 

afixado na própria casa ou no interior 

de estabelecimento de agente sem 

seu consentimento ou afixado antes 

do início da campanha eleitoral. 

 

Artigo 197º 

Dano em material de propaganda 

 

 

1 — Quem roubar, furtar, destruir, 

rasgar, desfigurar ou por qualquer forma 

inutilizar ou tornar ilegível, no todo ou 

em parte, material de propaganda ou 

colocar por cima dele qualquer outro 

material é punido com pena de prisão 

até um ano ou pena de multa até 120 

dias. 

2 — Não são punidos os factos 

previstos no número anterior se o 

material tiver sido afixado em casa 

ou em estabelecimento do agente, sem 

consentimento deste, ou quando 

contiver matéria manifestamente 

desatualizada. 

 

Artigo 175º 

Dano em material de propaganda 

 

 

1 — Quem roubar, furtar, destruir, 

rasgar, desfigurar ou por qualquer forma 

inutilizar ou tornar inelegível, no todo ou 

em parte, material de propaganda 

eleitoral ou colocar por cima dele 

qualquer outro material é punido com 

pena de prisão até 1 ano ou pena de 

multa até 120 dias. 

2 — Não são punidos os factos 

previstos no número anterior se o 

material tiver sido afixado em casa ou 

em estabelecimento de agente sem o 

consentimento deste. 

 

 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793948564546534c30645551564a4454433942636e463161585a765132397461584e7a5957387654335630636d397a4a5449775247396a6457316c626e5276637939555a58683062334d6c4d6a42446232357a623278705a47466b62334d76564756346447397a4a5449775a57306c4d6a4277636d567759584a68773666446f32387652476c795a576c30627955794d4556735a576c3062334a68624339475430355552564d7655484a76616d563062313944623252705a3239665257786c61585276636d46734c6e426b5a673d3d&fich=Projeto_Codigo_Eleitoral.pdf&Inline=true
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=109&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=

